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Emenda nº      ao Projeto de Lei Complementar nº 1/2016.


Modifica o artigo 3º que  fica com a seguinte redação:


§ 3º - A competência para a busca de dados necessários dos proprietários dos veículos abandonados, descritos no parágrafo anterior, e a notificação para a retirada dos mesmos em 48 ( quarenta e oito ) horas, sob pena de apreensão, é da Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Defesa Civil e órgãos correlatos.
Justificativa


A modificação do parágrafo terceiro ocorre devido ao fato da Secretaria Municipal de Segurança e seus órgãos correlatos disporem de maior estrutura de pessoal e estar vinculada aos setores municipais e estaduais ligados ao trânsito, tendo maior acesso aos sistemas eletrônicos do Estado e controle para atuar na resolutividade da questão citada na apresentação do projeto. 

Os impostos sobre os veículos são recolhidos pelo Estado, e o Estado tem encontrado dificuldades para dar resolutividade a essa questão, os pátios ficam lotados de veículos que acabam virando sucata.  A  pedido do Conselho Nacional de Justiça foi realizada no ano de 2012 uma alteração no Código de Processo Penal, para dar aptidão ao Poder Judiciário a proceder a alienação antecipada dos bens, para evitar que se deteriorem através de leilões.

Para o Estado existe uma trâmite administrativo no âmbito do Poder Judiciário para a construção ou locação de um depósito para veículos, havendo uma responsabilidade  da autoridade policial sobre a guarda e a conservação dos veículos.
O Estado possui um órgão específico paraa regulamentação e ordenamento no uso de veículos, sistema eletrônico, com banco de dados políticas e legislações específicas em constante aperfeiçoamento para o devido enquadramento e também encontra dificuldades para dispender recursos e pessoal.
O município  tem que  preparar-se  para colocar em prática a legislação.  Estando o município estruturado  e   somando ao  processo de  municipalização do trânsito, a administração e as ações correlatas  devem ser  de competência da  Secretaria Municipal de Segurança e seus órgãos correlatos. Sendo assim a  competência da busca de dados necessários dos proprietários dos veículos, bem como a  notificação  devem ser lavradas pelos órgãos  da Secretaria Municipal da Segurança. 
Outra questão a ser  refletida  é se  cabe ao município a  incumbência de criação ou locação de pátios,  pois uma vez localizados os proprietários, ou não  e os mesmos não retirarem  o veículo da  rua para onde  serão  deslocados e que estrutura tem para realizar o respectivo serviço.
Por se tratar de um a questão que envolve várias  áreas e entes governamentais propomos a alteração  do parágrafo e o estudo da efetivação da proposta.
Câmara Municipal de Cordeirópolis, 15 de fevereiro de 2016.
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